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PORTARIA Nº 394/2025 
 
A Prefeita Constitucional de Água Branca, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições conferidas pelo art. 31, inciso I, da Lei Orgânica do Município e da 
Lei Complementar n.º 17/2010, Lei Complementar n.º 31/2013, e Lei 
complementar nº 536/2023; 
 
 RESOLVE: 
 

Art. 1º - Atualizar os membros do o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável – CMDRS, do município de Água Branca 
– PB, composto das seguintes representações: 
 
I - Representantes do Poder Executivo Municipal: 
   Membro titular: Adriana Maria dos Santos 
   Membro suplente: Jailsom Virgolino Gonçalves 
 
II - Representantes do Poder Legislativo Municipal: 
   Membro titular: Iolanda de Freitas Silva 
   Membro suplente: Pedro Jorge Oliveira Gama 
 
III - representantes da EMAPER – EMPRESA PARAIBANA DE PESQUISA, 
EXTENSÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA. 
   Membro titular: Jose Ronaldo Trajano Dos Santos 
   Membro suplente: Robison Jose Pessoa Lira 
 
IV – Representantes do STR – Sindicato dos Trabalhadores Rurais De Água 
Branca – PB: 
   Membro titular: Jose Beroaldo Gomes de Andrade 
   Membro Suplente: Sildivam Fagner Monteiro  
 
V – Representantes do SINTRAF – Sindicato dos Trabalhadores na 
Agricultura Familiar de Água Branca – PB: 
   Membro Titular: Jucineide Simoa de Oliveira 
   Membro Suplente: Sara Mary Isaias da Silva 
  
VI – Representante Da Associação Dos Produtores Rurais do Sitio Catolé: 
   Membro titular: Luciene Barros de Lima  
   Membro Suplente: Andreia Pereira da Silva 
 
VII - Representantes da Associação dos Produtores Rurais da Comunidade 
Lagoa 
Membro Titular: Zenilda Maria Simoa da Silva 
Membro Suplente: Francisco Pereira Sobrinho 
 
VIII - Representantes da Associação dos Agricultores do Querido e Gomes 
Membro Titular: Claudislania Ananias Batista da Silva 
Membro Suplente: Claudineis Ananias da Silva 
 
IX - Representantes da Associação dos Produtores Rurais do Olho D'Água 
Membro Titular: Maria do Socorro Soares Henrique 
Membro Suplente: Maria Lucineide Soares da Silva 
 
X - Representantes da Associação Comunitária dos Produtores Rurais do 
Bom Jesus 
Membro Titular: Jose Edinaldo Lima Sousa 
Membro Suplente: Juberlandia Domingos Caetano Leite  
 
XI - Representantes da Associação dos Produtores Rurais da Comunidade 
Balança 
Membro Titular: Jose Djaci de Santana 
Membro Suplente: Antônio Leonardo da Silva 
 
XII -  Representantes da Associação Comunitária do Sítio Mocó 
Membro Titular: Adauto Soares da Silva 
Membro Suplente: Celça Maria Gomes 
 
XIII -  Representantes da Associação dos Agricultores da Comunidade Riacho 
do Meio 
Membro Titular: Jose Barbosa Filho 
Membro Suplente: Jucilene Pereira de Lima 
 
XIV - Representantes da Associação Comunitária dos Pequenos Produtores 
Rurais do Sitio Gravata 
Membro Titular: Alexandre de Sousa Gomes 
Membro Suplente: Adelmo Gomes da Silva 
 

XV - Representantes da Associação Comunitária dos Produtores Rurais da 
Comunidade Cabaceiro: 
  Membro Titular: Juarez Clementino de Lima 
  Membro Suplente: Daiana Maria Martins Rodrigues 
 
XVI - Representantes da Associação dos Produtores Rurais do Sitio Paizinho 
Membro Titular: Renato Oliveira Lima 
Membro Suplente: Jefferson Wesley Miguel de Souza 
 
XVII - Representantes da Associação dos Pequenos Produtores Rurais da 
Comunidade Bela Vista: 
 Membro Titular: José Carlos Alves de Oliveira 
 Membro Suplente: Jose Moaci Herculano da Silva 
 
XVIII - Representantes da Associação dos Agricultores das Comunidades 
Barros/Santa Maria 
Membro Titular: Erica Aline Almeida Silva 
Membro Suplente: Jose Eudo da Silva 
 
XIX - Representantes da Associação dos Produtores Rurais do Exu 
 Membro Titular: Eduardo Caetano Santana 
 Membro Suplente: Salustriano de Oliveira Leite 
 
XX- Representações da Associação Comunitária dos Produtores Rurais do 
Povoado Lagoinha 
 Membro Titular: Argemiro das Neves Firme 
 Membro Suplente. Luiz Bento da Silva 
 
XXI - Representantes da Associação dos Produtores Rurais da Comunidade 
de Espuma 
Membro Titular: Jose Tadeu Rodrigues de Oliveira 
Membro Suplente: Risolandia Maia de Oliveira 
 

Art. 2º Esta Portaria entrar em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Água Branca-PB, 01 de agosto de 2025. 
 
 

MARLUCE PEREIRA VERAS DE BRITO – PREFEITA 

 

 
 
PORTARIA DE CONCESSÃO Nº 393/2025 
 
A Prefeita Constitucional de Água Branca, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições conferidas pelo art. 31, inciso I, da Lei Orgânica do Município e da 
Lei Complementar n.º 17/2010 e Lei Complementar n.º 31/2013; 
 
 RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder Licença Prêmio 03 MESES, ao servidor público 
Municipal efetivo SONILZA CORREIA BORGES, Matrícula nº 292.03/98, 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, referente ao direito 
adquirido no período de 13/12/2002 a 13/12/2007, conforme art. 12 da Lei 
Orgânica Municipal e art. 98 e seguintes da lei Municipal nº 236/2002. 
 

Art. 2º Fica compreendido o período de Licença Prêmio de 
01/08/2025 à 01/11/2025. 
 

Art. 3º O servidor deverá apresentar-se ao seu local de trabalho 
na sua secretaria de origem no 1º dia útil após o gozo da licença que lhe 
confere total direito. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Água Branca-PB, 01 de agosto de 2025. 
 

MARLUCE PEREIRA VERAS DE BRITO – PREFEITA 
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